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PREGÃO ELETRÔNICO    N.º 0 0 1 / 2 0 2 6  

ARP Nº 001/2026 

 

 

 

 

  

 

Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando o Registro de 

Preços,  para a contratação e para o fornecimento SOB DEMANDA de ambulâncias 

4x4 de simples remoção e de veículos de 7 (sete) lugares destinados ao transporte de 

pacientes, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Novo Gama, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.” 

 

 

 

 

DATA DE ABERTURA: 03/02/2026 

 

HORÁRIO: 10h00min. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

 

PROCESSO Nº: 
089/2026 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO GAMA – GO.  

  

Início de acolhimento de propostas dia 21/01/2026 as 13h00min. 

Propostas recebidas até dia 03/02/2026 as 09h00min. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 03/02/2026 as 10h00min. 

Início sessão de disputa de lances dia 03/02/2026 as 10h05min 

Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro. 

 

 

 

DATA E 

HORARIO      DA 

SESSÃO: 

 

 

OBJETO: 

 

Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando o 

Registro de Preços,  para a contratação e para o fornecimento SOB 

DEMANDA de ambulâncias 4x4 de simples remoção e de veículos de 7 

(sete) lugares destinados ao transporte de pacientes, visando atender às 

demandas da Prefeitura Municipal de Novo Gama, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde.” 

 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

LOCAL DA 

SESSÃO PUBLICA: 

 

Endereço eletrônico:  bllcompras.com 

 

PREGOEIRO: 
LEANDRO FELIX CARDOSO – PORTARIA GAB N. 008/2025 

 

 

AMPARO LEGAL: 

 

Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e alterações posteriores, Decreto Federal n. 10.024, de 20 de 

setembro de 2019,  Decreto Municipal n° 472/2023, das demais normas legais 

e regulamentares e subordinados às condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 

www.novogama.go.gov.br ou a partir da data de sua publicação, através do provedor 

bllcompras.com. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão de Contratação, no 

E-mail: licitacaonovogama2124@gmail.com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA - GO, torna público 

que fará realizar a licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto está definido abaixo, o 

qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei 14.133, de 1° de 

abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, Decreto 

Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 472/2023, das demais normas 

legais e regulamentares e subordinados às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços,  para a contratação e para o fornecimento SOB DEMANDA de 

ambulâncias 4x4 de simples remoção e de veículos de 7 (sete) lugares destinados ao transporte de 

pacientes, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Novo Gama, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde.” 

1.2. Poderão participar deste pregão todos os interessados em contratar com a 

Administração Municipal que atuem no ramo de atividade pertinente ao objeto, 

legalmente constituídas, que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2.1. Fica garantida a participação de empresas MICROEMPRESAS (ME), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPRENDEDORES 

INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) E EQUIPARADOS. 

1.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

1.4. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual 

somente poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas 

as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo 

assim, para todos os efeitos, por seu representado. 

1.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de um licitante. 

1.6. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

1.6.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem 

participar desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, 

ter viabilidade econômica; 

1.6.2. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios; Empresa suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração; Empresas 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade e caso 

participe do processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas na Lei 

Federal n. 14.133/2021, Art. 155 e 156. 

http://www.novogama.go.gov.br/
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1.6.3. Empresas estrangeiras que não detenham autorização para funcionarem 

no País; 

1.6.4. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão ou entidade contratante, 

bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, 

dirigente ou responsável técnico que seja também servidor público 

vinculado vide § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6.5. Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

1.6.6. Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas 

ou subsidiárias entre si. 

1.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio e Organizaçoes da Sociedade Civil de 

Interesse Público OSCIP, atuando nesta condição.  

 

1.7. Da participação de Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual: 

1.7.1. Por ocasião da participação neste  certame,  será  assegurado  às  microempresas - 

ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito  de 

preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 

qualificado nessas categorias. 

1.7.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superior ao menor preço. 

1.8. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

1.8.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá usar do direito de preferência. 

1.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 

123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

1.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá usar do direito de preferência. 

1.8.4. O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 

http://www.novogama.go.gov.br/
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instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

1.8.5. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

1.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na 

forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

1.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida 

somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 

1.9.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da 

LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

1.10. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte  

sediada local ou regionalmente com base no item 7, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam 

iguais ou até dez por cento superior ao menor preço. 

1.11. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

2.12.1- Nada impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte na totalidade do objeto. 

1.12. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.12.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.13. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e ainda devido a entrega ser realizada 

de forma parcelada, haverá a prioridade de aquisição dos itens que compõe as cotas 

reservadas pra Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 13- Nos casos controversos 

ou nos casos omissos, aplica-se os dispositivos contidos na Instrução Normativa nº. 

008/2016 TCM-GO. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

http://www.novogama.go.gov.br/
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pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio bllcompras.com. 

A sessão será pública, dirigida ao Pregoeiro, e realizada de acordo com os termos deste 

Edital e seus Anexos, pela Lei n° 14.133/2021, Decreto Federal Nº 10.024/2019 

subsidiariamente, e demais legislações pertinentes,  data e horário já determinados. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o 

credenciamento ser realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura da sessão. 

 

3.2.1. O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, 

fornecendo todos os documentos que forem por ele solicitados. 

3.2.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através da empresa BllCompras, pelos telefones: Pinhais-PR (41) 3097-

4600, (41) 3148-9870; (41) 3097-4646; (41) 98534-1760; (41) 99187- 1511 ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br; contatoorgaos@bll.org.br. 

 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

3.5. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção 

de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º. 

3.7. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos 

no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, 

por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível; 

3.8. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na 

mesma data de abertura, e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a 

continuidade das atividades em dia (s) subsequente (s); 

3.9. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, 

tendo como referência o horário de Brasília-DF: 

 

Início de acolhimento de propostas dia 21 /01 /2026  as  13h00min .  

Propostas recebidas até dia 03 /02 / 2026  as  09h00m in .  

Abertura das propostas eletrônicas dia 03 /02 / 2026  as10h00min .  

Início sessão de disputa de lances dia 03 /02 / 2026  as  10h05m in .  

http://www.novogama.go.gov.br/
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Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro.  

 
3.10. Informamos que de acordo com o decreto Nº 10.024/2019 a inserção da proposta e 

documentação de habilitação (nesta fase) no sistema passa a ser obrigatória para a participação 

da     licitação. 

 

4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Observado o disposto nos itens 2 e 3 deste Edital, a participação neste Pregão 

Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela 

digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico bllcompras.com, no período compreendido 

entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 

3.9 deste edital 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas  em  seu  

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras  suas  propostas  e 

lances. 

4.3. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico  

durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, através de aviso inserto em campo próprio do sistema eletrônico, 

divulgando data e hora para a reabertura da sessão, obrigando-se os interessados a 

consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico 

considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital - ANEXO I. 

 

5.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada. 

5.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto     desta 

licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência 

e no item 5.1.1 deste Edital e enviada exclusivamente por meio eletrônico, a partir 

da data de publicação do edital, contendo a MARCA, bem como o valor expresso 

em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas 
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decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os 

valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e 

trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos 

omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem 

ônus adicionais. 

5.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas 

serão desclassificadas. 

5.1.2.3. FRISANDO QUE A PROPOSTA DEVE SER CADASTRADA 

NO SISTEMA DO BLLCOMPRAS. 

5.2. A Proposta de Preço reajustada, em sua forma escaneada/digital, conforme ANEXO 

II, deverá ser apresentada devidamente assinada no campo de propostas em no máximo 

02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro, com as seguintes exigências: 

 

5.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida   com 

clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante 

legal da proponente, podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo: 

5.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, e número do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

5.2.1.2. Nome e  número do Banco, Agência, Localidade e  Conta Corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

5.2.1.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O 

PREÇO TOTAL DO ITEM E O PREÇO GLOBAL, observadas as 

especificações constantes dos anexos deste edital, expressos em algarismo 

arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do 

contrato, em especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, 

tributária e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação do respectivo 

sindicato da categoria, data-base da categoria (dia/mês/ano), materiais, 

insumos, tributos, encargos sociais e frete. 

5.2.1.3.1. Nos casos em que houver renegociação, a proposta reajustada 

poderá ser enviada por e-mail, devidamente assinada por diretor, sócio ou 

representante da empresa licitante. 

5.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos 

serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro 

da forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: 

prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, 

mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 
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c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: 

será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-

se o total; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e 

retificando-se a soma. 

5.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 90 

(noventa) dias consecutivos, a contar da data de abertura da mesma. 

5.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 5.2.1.5, não esteja expressamente indicado 

na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 

julgamento, e caso seja declarado prazo inferior a proposta será 

desclassificada.  

5.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a 

prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a 

introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 

5.2.1.6.   Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de  

Referência – Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da proposta e, 

ainda, das sanções cabíveis descritas neste Edital. 

5.2.1.7. Deverá ser juntado a proposta rejustada catálogo/folder ou prospecto com a 

descrição completa do veículo apresentado. 

5.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta 

Licitação será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo 

o licitante pleitear acréscimo após a apresentação das propostas. 

5.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor    

zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

5.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 

11, III da lei 14.133/2021. 

5.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 

que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão. 

5.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso    da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento 

e aceitação de todas as condições da presente licitação. 

5.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas 

constantes do Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações 

necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, conforme apresentado 

no sistema eletrônico sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

5.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo 

Pregoeiro. 
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5.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da   

elaboração e apresentação de suas propostas, independente, do resultado do 

procedimento licitatório; 

5.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no  

sistema eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo Pregoeiro nos campos 

“CHAT MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR MENSAGENS” e em 

“DOCUMENTOS”, tanto quanto aos prazos e alterações de situação, até a 

ADJUDICAÇÃO do certame. 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A partir do horário previsto no item 3.9 deste Edital, terá início a sessão de abertura do 

Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 

propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado as suas regras 

de aceitação. 

6.2.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 

próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.5. O tempo normal da etapa competitiva será encerrado por decisão automaticante, 

conforme sistema de eletrônico de licitações. 

6.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5. será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.11. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro 

intermitente que alertará sobre o encerramento da disputa. 

6.12. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM imediatamente 

após   o encerramento da etapa competitiva. 

6.13. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços 

obtidos na fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 
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6.14. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, pelo Pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O 

sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.14.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br, divulgando data e 

hora da reabertura da sessão. 

6.15. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM dentro do valor estimado, para que seja 

obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento, não se adimitindo 

negociaar condições daquelas previstas neste edital.  

6.15.1. O Pregoeiro conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo 

ser acompanhada pelas demais licitantes. 

6.16. Se a proposta comercial ou o lance de MENOR PREÇO POR ITEM dentro do 

valor estimado, não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará a mesma e, examinará a proposta comercial 

ou o lance subsequente dentro do valor estimado, verificando a sua aceitabilidade e as 

condições de habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente. 

6.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova 

licitante arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.18. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas 

comerciais dentro dos valores estimados pela entidade, o Pregoeiro em casos 

excepcionais e justificados, atendendo oportunidade/interesse da entidade, poderá 

convocar licitantes com propostas comerciais em valores até 10% (dez por cento) 

acima do valor estimado, para negociação e apresentação de nova proposta comercial, 

observada a ordenação dos lances/propostas. 

6.19. Se, após a negociação prevista no item 6.15, não houver a redução da proposta 

comercial para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será 

desclassificada. 

6.20. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará 

registrada a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR 

PREÇO POR ITEM, para o fornecimento dos produtos nas condições previstas no 

Termo    de Referência - Anexo I. 

7.2. O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto nos termos do item 8.3 deste 
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Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado 

e, ainda, negociação visando à redução do valor. 

7.3. Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla 

participação será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência 

na contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que 

não detenha tal condição. 

7.3.1. Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas 

ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas 

apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

7.3.2. Havendo empate Proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela 

vencedora do certame no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o 

encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente 

neste caso, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão 

convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na 

mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

7.3.2.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de 

lances e existindo equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará 

aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta 

usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor 

classificada. 

7.3.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte  venha a 

ser contratada pelo critério de desempate, o objeto  licitado  será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.4 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

7.5. O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico www.novogama.go.gov.br e através do provedor 

bllcompras.com. 

7.6. A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 

resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

7.7. Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte do 

Pregoeiro, para a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, 

sendo que esta ocorrerá após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentá- 

las em prazo não superior a 5 (cinco) dias a contar da data da solicitação juntamente 

com    a documentação de habilitação, na sede da Secretaria demandante, sob pena de 
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desclassificação; 

7.7.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou  

efetuar ajustes e modificações na amostra apresentada. 

7.7.2. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da 

data de postagem das amostras. 

7.7.3. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, o 

qual será subscrito pelo servidor indicado e juntado aos autos do processo; 

7.7.4. A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a 

conformidade do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas 

constantes do Termo de Referência; 

7.7.4.1. Se a amostra for aceita, o Pregoeiro declarará o licitante vencedor 

adjudicando-lhe o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação. 

7.7.5. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em 

até 10 (dez) dias após a divulgação do resultado, nas condições que estas se 

encontrarem após a avaliação e testes, quando for o caso. Passado este prazo o 

Município dará destinação a estas. Os produtos entregues não serão deduzidos do 

futuro contrato, salvo se houver disposição em contrário no Termo de Referência. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 do Edital, o licitante detentor da 

proposta ou do lance de menor valor deverá encaminhar em até 02 (duas) horas no 

endereço eletrônico: licitacaonovogama2124@gmail.com proposta e os documentos 

para fins de classificação e habilitação. O licitante vencedor deverá ainda protocolar 

em meio físico a proposta e os documentos para classificação e habilitação do vencedor 

do certame, em até 03 (três) dias úteis, na COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, no endereço descrito no item 21.18 (Área Especial nº 1000 – Centro Novo 

Gama – GO, CEP 72490-010) do Edital, SOMENTE SE O PREGOEIRO 

SOLICITAR, o qual deverá ser apresentado fechado de forma indevassável e rubricado 

no fecho, no caso de enviao por corrêsnpodência o recibo de envio com o código de 

rastreio deverá ser encaminhado ao e-mail do Deprtamento de Licitação descrito 

anteriormente, sendo que o envelope deverá estar contendo os seguintes dizeres:  
 

8.1.1. FRISANDO QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABITAÇÃO E A 

PROPOSTA DEVEM TAMBÉM SER INCLUSOS NA PLATAFORMA DO 

SISTEMA bllcompras.com,  o não cumprimento do item 8.1, caso solicitado 

poderá ensejar a desclassificação do certame.  

PREFEITURA DE NOVO GAMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Área Especial nº 1000 – Centro Novo Gama - GO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  

ENVELOPE CONTENDO: “PROPOSTA DE PREÇOS” e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: CNPJ     N.º 
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8.2. O licitante detentor de menor preço deverá apresentar nas condições exigidas neste    

certame os Documentos de habilitação em envelope individual. 

8.2.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 

autenticados por cartório competente, ou por membro da equipe de apoio do órgão  

licitante. 

8.2.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade 

poderá ser verificada via consulta no site correspondente, pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio, serão aceitas cópias simples. 
 

8.3. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.3.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.2 Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do sistema eletrônico, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica. 

8.3.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 

horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.3.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.4. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 

fotografia; de quem representará a empresa junto à licitação. 
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8.4.2. 8.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de 

identificação    com fotografia de todos os sócios da empresa. 

8.4.3. Ato constitutivo da entidade, sendo: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI/LTDA: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) Quando se tratar de Micro empreendedor Individual, apresentar 

Certificado de Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMI, 

expedido pelo Portal do Empreendedor –www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelha  

feita por meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado 

pela  Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sitio 

www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, com data de emissão não superior 

a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar nº123/2006. 

8.4.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou  autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.4.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa 

credenciada para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer 

fase deste Pregão. Se for Instrumento Público, fica dispensada a verificação 

dos documentos que comprovem os poderes do outorgante. Se for Instrumento 

particular, conforme modelo apresentado no ANEXO III, devidamente 

assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, 

e será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o 

outorgante tem poderes para fazê-lo. 

8.5. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 
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8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa 

Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo 

de validade em vigor na data marcada para abertura dos envelopes 

e processamento do Pregão; 

8.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e 

PGFN), que abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU), conforme Portaria Conjunta da PGFN/RFB 

N. 1.751 de 02/10/2014. 

8.5.4. Prova de Regularidade para com a  Fazenda Estadual, por meio 

de Certidão em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

8.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio 

de Certidão Conjunta em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do  domicílio ou sede da licitante; 

8.5.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do 

Trabalho, por meio de Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

8.5.7. No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal 

referente à microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

adotados a prerrogativa e os procedimentos previstos nos artigos 

42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

8.6.1. Certidão Negativa  de  Falência  e  Concordata  e/ou  Recuperação  judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida pela Internet, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será  
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aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento. 

8.6.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser 

apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido 

pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, certificando que 

a  empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um 

futuro contrato com a Administração, levando em consideração o objeto a ser 

licitado. 

8.6.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada no subitem 8.6.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil. 

8.6.3. Balanço patrimonial, termo de abertura e encerramento, nota explicativa, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais exigíveis (2023 – 2024) 

8.6.4. Os documentos referidos no item 8.6.3, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

8.6.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 

65, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.6.6. As empresas, cadastradas sistema eletrônico, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.6.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, 

pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas 

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

8.6.8. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove a licitante já ter 

executado a qualquer tempo, fornecimentos compatíveis e com características 

IGUAIS E/OU SEMELHANTES com o objeto desta licitação, para os itens que 

concorrerá; o qual devera constar qualificação completa do emitente, prazo de 

execução do objeto, quantidades adiquiridas. 

8.7. DECLARAÇÕES E PRAZO DE EMISSÃO DAS CERTIDÕES 

 
a. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
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b. Que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

c. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

d. Que não está impedida de participar de licitação, e que comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão contratante; 

e. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

f. Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

relacionadas à execução do objeto da licitação; 

g. Que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da CF/88; 

h. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social; 

i. Cumpre a reserva de cargos para aprendiz; 

j. Que se enquadra como ME/EPP nos termos da legislação vigente (se for o caso). 
 

8.7.1. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos 

os documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

8.7.5.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz,  com possibilidade de 

que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade 

fiscal deverá ser de ambas. 

8.8.  Não serão aceitos pelo Pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos; 

8.9. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As 

Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de  emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data 

prevista para apresentação das propostas. 

8.10. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação 

falsa exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de 

contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município  pelo prazo 

de até 6 (seis) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital,  contrato e das 

demais cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento. 

8.11. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, ainda 

que somente por meio eletrônico, o Pregoeiro e Equipe de Apoio fará a análise 

frente às exigências do Edital, podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que 

não atender às exigências acima. 

8.12. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, 
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deverão apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que 

existam pendências. 

8.12.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

conforme exigido no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma 

do Art. 43, da Lei complementar nº 123/06. 

8.12.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, desde que solicitado por escrito pela 

licitante. 

8.12.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na legislação, especialmente a Lei Federal n; 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

9.3. O pedido de impugnação para apontamento de eventuais irregularidades e vícios, 

bem como o pedido de esclarecimento a respeito dos termos e condições deste Edital, 

deverão ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão Permanente 

de licitação devidamente identificado e assinado, acompanhado de contrato social, 

documento dos sócios, procuração e documento de identificação do procurador (se for 

o caso) (nome empresarial, CNPJ, telefone, e-mail), exclusivamente no sistema 

Bllcompras, através do provedor bllcompras.com., em campo  adequado e apropriado 

para o mesmo, em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, até a 

00h00 do prazo final sob pena de não acolhimento. 

9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se  manifestar 

no prazo estipulado. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento apresentados o 

Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação, após o prazo estipulado,  será  recebida 

como mera informação. 

9.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas no 

portal do da Prefeitura Municipal de Novo Gama - GO – 

www.novogama.go.gov.br e no Portal de compras do Governo Federal, 

bllcompras.com, em até 03 (três) dias uteis contado da data de recebimento da 

impugnação, devendo as licitantes interessadas acompanhar as possíveis 

alterações  advindas das mesmas. 

9.6. As respostas das impugnações e dos esclarecimentos não constituirão 

motivos para  alterar a data e hora da Sessão Pública de Disputa de Preços da 

Licitação, salvo se as referidas respostas afetarem na formulação das propostas. 

9.7. Os pedidos de impugnações ao Edital deverão estar acompanhados de 

documentos de representação, tais como de procuração (se for o caso), documento de 

identificação do administrador e procurador (se for o caso) e contrato social da 

empresa, sob pena de não recebimento do mesmo.  
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10. DOS RECURSOS 

10.3. Da decisão do Pregoeiro de declarar a licitante vencedora, será aberto 

prazo para manifestação de intenção de recurso, conforme disposto no Art. 165 

da Lei Federal 14.133/2021. 

10.3.6. O prazo para manifestação de intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, 

contados da habilitação do último item no sistema. 

10.3.7. A falta de manifestação no prazo estabelecido, autoriza o Pregoeiro a adjudicar 

o objeto à licitante vencedora. 

10.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em al próprio do sistema. 

10.5. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões de recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente. 

10.6. Não serão aceitos, para análise, os recursos registrados  fora  do  prazo  

previsto acima e, em desacordo com o estabelecido neste Edital, bem como, 

aquelas intenções manifestadas de forma genérica, sem indicar os fatos no 

mínimo de maneira suscinta, indicando o item do edital o qual está sendo objeto 

do recurso.  

10.7. Os autos do Processo permanecerão com vista aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação. 

10.7.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

10.7.7. Os recursos terão efeito suspensivo. 

 

10.7. As respostas aos recursos e contrarrazões serão divulgadas no portal da Prefeitura 

Municipal de Novo Gama – www.novogama.go.gov.br e no Portal do BLLCompras, 

bllcompras.com. 
 

11. DA ENTREGA 

11.3. O produdos serão entregues em conformidade com os prazos (60 dias 

corridos) e condições estabelecidas no Termo de Referência que compõe este 

edital, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período mediante 

justificativa a qual deverá ser aceita pelo gestor.  

12. DO PAGAMENTO 

 

12.3. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, 

contendo: Data de emissão; Dados cadastrais da empresa; Estar endereçada ao 

Fundo Municipal de Saúde de Novo Gama, devendo conter: Valor unitário; Valor 

total; A especificação dos produtos fornecidos; Menção ao presente procedimento 

licitatório e ao respectivo contrato. O fiscal do contrato somente atestará o recebimento do 

objeto e liberará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela 
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Contratada, todas as condições pactuadas. 

Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Prefeitura 

Municipal/SMS de Novo Gama, Nota Fiscal/Fatura, especificando os produtos, seus 

quantitativos e seus correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo 

estar formalmente atestado pelo servidor designado para tal. 

Os pagamentos serão efetuados com até 30 dias corridos, contados após a data de 

protocolização. 

Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, 

reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no 

mês subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

13.3. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato 

serão provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, assim 

classificados: 

➢ Conforme certidões orçamentárias anexadas do Processo Administrativo.  

14. DAS PENALIDADES 

14.3. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento 

dos compromissos acordados poderão ser aplicadas, a critério do MUNICÍPIO 

DE NOVO GAMA, as seguintes penalidades à Contratada: 

14.3.6. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o procedimento, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de até 06 (seis) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 

das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 

14.3.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 

do contrato, sujeitará a contratada, além das penalidades referidas nesse item, a multa 

de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 

14.3.7.1. De 05% a 30% sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento  total da obrigação, inclusive no caso de recusa do 

adjudicatário em firmar o contrato; 

14.3.7.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

14.3.7.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

14.3.8. Advertência; 
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14.3.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração. 

14.3.10. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante o MUNICÍPIO DE NOVO GAMA, 

sanções previstas nos subitens 14.1.1; 14.1.3; 14.1.4; 14.1.5 poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea 14.1.2, observado o prazo disposto art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

14.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada 

direito ao contraditório e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO DE NOVO GAMA ou  

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.3. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e a prestação dos produtos, responsabilizando-se pela 

veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando 

sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (ARP).  

16.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

16.4.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o  órgão  ou  entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de  seu 

recebimento. 

16.4.7. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.5.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021 

16.5.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus        

anexos; 
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16.5.8. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos na mesma Lei. 

16.6. O prazo de vigência do Contrato/Ata de registro de preços será de 12 

meses, prorrogável por igual período, conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência, vide (art. 84 da Lei 14.133/21) 

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 

de preços. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.3. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital e também na Minuta da Ata de Registro de Preços 

anexa no mesmo instrumento regulador.  

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

revistos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo     a este Edital. 

http://www.novogama.go.gov.br/
mailto:licitacaonovogama2124@gmail.com


 

Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 23 - www.novogama.go.gov.br – licitacaonovogama2124@gmail.com  

 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.3. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pelos 

membros da Equipe de Apoio e pelo (s) representante(s) da(s) licitante(s) 

presente(s); 

21.4. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam 

irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo 

para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes; 

21.5. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades irrelevantes e sanáveis 

nas propostas e/ou nos documentos  de  habilitação  poderão  ser  sanadas  na  Sessão  

Pública de Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por 

meio eletrônico hábil de informações e certificada pelo Pregoeiro. 

21.6. Fica assegurado à Autoridade competente, o direito de: 

21.6.6. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos 

atos mediante publicação, antes da data inicialmente marcada, ou em 

ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 

21.6.7. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de 

qualquer indenização, observando o parágrafo único do art. 71 da Lei 

14.133/2021. 

21.6.8. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a  

08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação  das 

alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou  dos 

documentos de habilitação, no termos da legislação vigente.  

21.6.9. Inabilitar o licitante, até a assinatura do contrato e/ou outro documento 

equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,  se  vier  a  ter 

conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 

econômico- financeira e a regularidade fiscal do licitante. Neste caso, o 

Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o Proponente melhor 

classificado e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, 

sendo  declarado vencedor e  a  ele será adjudicado os produtos deste Pregão 

Eletrônico, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de 

validade após o julgamento da licitação; 

21.7. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a 

inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
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contratuais. 

21.8. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

● ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ETP E MAPA DE RISCO (ESPECIFICAÇÕES); 

● ANEXO II - CARTA PROPOSTA (MODELO); 

● ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO); 

● ANEXO IV – DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO UNIFICADA (MODELO); 

● ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICRO/ME/EPP (MODELO); 

ANEXO VI - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

● ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO.  

21.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 

farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

21.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento com 

a segurança do futuro contrato. 

21.11. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei Federal n. 

14.133/221 e Decreto Federal n.  10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019e suas 

alterações e demais legislações pertinentes. 

21.12. A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e 

irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e 

recurso; 

21.13. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

21.14. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e  legitimidade  das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.15. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a 

causar à terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas 

custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão 

de Licitação. 

21.16. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

21.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste  Edital e  seus  Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

21.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

pregão. 

21.19. À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente  o  objeto 
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adjudicado decorrente deste edital, ficando obrigada, perante o Município pelo exato 

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

21.20. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por 

escrito, o Pregoeiro, por meio de carta, telegrama, ou e-mail enviados ao 

endereço abaixo e/ou no sistema eletrônico (BLL) , até 03 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do Pregão. 

 

 
 

21.21. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será 

encaminhada por e-mail aos interessados e/ou divulgado no site 

www.novogama.go.gov.br e no portal BLL (Plataforma Eletrônica).  

21.22. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os  

elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, 

não cabendo, portanto, qualquer reclamação posterior. 

21.23. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital pelo site: 

wwww.novogama.go.gov.brr até a data da realização da sessão pública de 

abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

21.24. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será 

publicado no diário eletrônico oficial municipal, no diário oficial da união, estado 

e jornal de grande circulação, estando o Pregoeiro e a equipe de apoio à 

disposição dos interessados no horário de 8h00m às 11h e das 13h às 17h00min, 

nos dias úteis. 

22. DO FORO 

22.3. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na 

esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Novo Gama - Goiás, 

por mais privilegiado que outro seja. 

Novo Gama – GO, 20 de janeiro de 2026. 

 

Marília Anunciada da Silva Chissolucombe 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 006/2025 

Fone: (61) 3628-1008 

E-mail:licitacaonovogama2124@gmail.com 

Horário: 7h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. 

Comissão Permanente de LICITAÇÃO 

Área Especial nº 1000- Centro de Novo Gama - 
GO  

http://www.novogama.go.gov.br/
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ANEXO I. 

TERMO DE REFERÊNCIAS PARA REGISTRO DE PREÇOS  

 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Governo.   

Contratação sugerida: Pregão eletrônico para o Registro de Preços nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 472 de 

27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e Edital de Licitação. 

 

Dotação Orçamentária para execução:  

 

• Conforme certidões emitidas pelo Departamento Contábil.  

• Fonte 109, Ficha 488. 

 

Integrantes deste de Registro e Preços:  

 

1. Secretaria Municipal de Saúde (FMS) 

 

1 OBJETO 

 

1.1.O presente Termo de Referência tem como objeto o Pregão Eletrônico para formalização de 

Registro de Preços, visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento SOB 

DEMANDA de ambulâncias 4x4 de simples remoção e de veículos de 7 (sete) lugares destinados 

ao transporte de pacientes, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Novo Gama, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde.” 

 

2 JUSTIFICATIVAS 

 

1.1. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a conveniência 

administrativa para a aquisição de ambulâncias 4x4 de simples remoção e de veículos de 7 (sete) lugares 

destinados ao transporte de pacientes, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Novo 

Gama, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O Município de Novo Gama possui 

características territoriais que incluem áreas urbanas e rurais, com vias pavimentadas e não 

pavimentadas, o que torna indispensável a utilização de veículos com maior capacidade de tração e 

desempenho, especialmente em situações adversas, como períodos chuvosos, estradas vicinais e locais 

de difícil acesso. Nesse contexto, a aquisição de ambulâncias com tração 4x4 mostra-se essencial para 

garantir a continuidade e a eficiência dos atendimentos de urgência e emergência, assegurando o 

deslocamento seguro de pacientes e equipes de saúde, independentemente das condições da via. As 

ambulâncias de simples remoção são fundamentais para o transporte adequado de pacientes que 

necessitam de acompanhamento básico, remoções inter-hospitalares, transferências para exames, 

consultas especializadas e atendimentos regulados, contribuindo para a humanização do atendimento e 

a preservação da integridade física dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. De igual modo, a 

aquisição de veículos de 7 lugares destinados ao transporte de pacientes justifica-se pela crescente 

demanda por deslocamentos programados, tais como viagens para tratamentos fora do domicílio (TFD), 

consultas especializadas, exames de média e alta complexidade e retornos médicos. Esses veículos 
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proporcionam maior conforto, segurança e capacidade de transporte coletivo, otimizando recursos 

públicos e reduzindo custos operacionais com múltiplos deslocamentos. Ressalta-se que a renovação e 

ampliação da frota da Secretaria Municipal de Saúde contribuem significativamente para a melhoria da 

qualidade dos serviços prestados à população, reduzindo riscos de falhas mecânicas, atrasos nos 

atendimentos e interrupções nos serviços essenciais. Ademais, veículos novos apresentam maior 

confiabilidade, menor custo de manutenção e atendimento às normas sanitárias e de segurança vigentes. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a aquisição das ambulâncias 4x4 de simples remoção e 

dos veículos de 7 lugares para transporte de pacientes, por se tratar de medida necessária, oportuna e 

alinhada ao interesse público, garantindo a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços de 

saúde ofertados à população do Município de Novo Gama, em consonância com os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e supremacia do interesse público. 

 

2.1.2 DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços é a melhor forma de realizar o certame, 

uma vez que não obriga ou vincula o gasto, podendo a administração adquirir os produtos sempre que 

necessitar e na quantidade que necessitar, não vinculando a execução total dos valores, trazendo maior 

vantagem econômica para administração. 

 

2.1.3 ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS: Trata-se de fornecimento de material cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais no mercado. 

 
 

3 DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

 

3.1 Tabela de Produtos: 

 
N. DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

DETALHAMENTO QTD UNIT. TOTAL 

 

01 

 

Ambulância Tipo A - 

Simples Remoção Tipo 

pick-up 4x4. 

 

 

 

Veículo tipo pick-up cabine simples, 

c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os 

ocupantes da cabine, Freio c/ 

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo 

do ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ ambulância de 

SIMPLES REMOÇÃO, 

implementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ 

capacidade mín de carga 1.000 kg 

todos os equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; Snorkel p/ captação do 

ar de admissão do motor e 

diferencial; Capacidade volumétrica 

não inferior a 5,5 metros cúbicos no 

total.Sist. Elétrico: Original do 

veículo, c/ montagem de bateria 

adicional mín 100A.Independente 

 

4 

 

R$ 355.500,00 

 

Ref. Tabela 

RENEM 

 

R$ 1.422.000,00 
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da potência necessária do alternador, 

não serão admitidos alternadores 

menores que 120 A.Inversor de 

corrente contínua (12V) p/ alternada 

(110V) c/ capacidade mín de 

1.000W de potência máx contínua, 

c/ onda senoidal pura.Painel elétrico 

interno mín de uma régua integrada 

c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 

tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 

12 V (potência máx de 120 W), 

interruptores c/ teclas do tipo 

iluminadas; Iluminação natural e 

artificial.Sinalizador Frontal 

Secundário:barra linear frontal o 

veículo semi embutido no defletor 

frontal, 02 sinalizadores a LEDs em 

cada lado da carenagem frontal da 

ambulância na cor vermelha c/ 

tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máx de 1,0A por 

sinalizador.02 Sinalizadores na 

parte traseira na cor vermelha, c/ 

frequência mín de 90 flashes por 

minuto, operando mesmo c/ as 

portas traseiras abertas e permitindo 

a visualização da sinalização de 

emergência no trânsito, quando 

acionado, c/ lente injetada de 

policarbonato, resistente a impactos 

e descolorização c/ tratamento 

UV.Fornece laudo que comprove o 

atendimento às normas SAE J575 e 

SAE J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e 

traseiros.Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 

W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons 

distintos, sistema de megafone c/ 

ajuste de ganho e pressão sonora a 

01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; 

Fornece laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J1849 

(Society of Automotive Engineers), 

no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes 

eletrônicas c/ um único autofalante; 

Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do 

veículo proporcionada por janelas e 

ar condicionado.Compartimento do 

motorista c/ o sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar condicionado, 
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ventilação, aquecedor e 

desembaçador.P/ o compartimento 

do paciente original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica 

um sist. de Ar Condicionado e 

ventilação conforme o Preço 

Sugerido 

 

Configurações Permitidas e da NBR 

14.561.Capacidade térmica do sist. 

de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no mín 

30.000 BTUs.Cadeira do médico 

retrátil ao lado da cabeceira da 

maca.No salão de atendimento, 

paralelamente à maca, um banco 

lateral escamoteável, tipo baú.Maca 

retrátil ou bi-articulada, 

confeccionada em duralumínio; c/ 

no mín 1.800 mm de comprimento, 

c/ sist. de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e 

colchonete.Apresentar Autorização 

de Funcionamento de Empresa 

(AFE) do Fabricante, bem como, 

Registro ou Cadastramento dos 

Produtos na ANVISA; Garantia de 

24 meses.Ensaio atendendo à norma 

ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório 

credenciado. Design Interno: 

Dimensiona o espaço interno da 

ambulância, visando posicionar, de 

forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a 

serem utilizados no atendimento às 

vítimas.Pega-mão ou balaústre 

vertical, junto a porta traseira direita, 

p/ auxiliar no embarque, c/ 

acabamento na cor amarela.Armário 

lado esquerdo da viatura tipo 

bancada p/ acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de 

equipamentos e medicamentos; 

Fornecimento de vinil adesivo p/ 

grafismo do veículo, composto por 

(cruz da vida e SUS) e palavra 

(ambulância) no capô, laterais e 

vidros traseiros] 

 

Outros detalhes: 

 

carroceria em aço e monobloco 

original de fabrica adaptado para 

ambulância simples remoção; 0 km 
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ano/modelo do ano corrente (2025) 

ou posterior; motor na parte 

dianteira;  

 

Motor Diesel 2.8L, 16V. Potência 

Máxima Líquida 204 / 3.400 Torque 

(Kgf.m/rpm) 42,8 / 3.400 

Válvulas, total 16 Transmissão – 

Tipo Manual de 6 velocidades 

Freios – Dianteiro Discos ventilados 

com ABS e EBD (distribuição 

eletrônica de força de frenagem). 

Freios - Traseiro 

Tambor com ABS e EBD. 

Tração – Tipo 4X2, 4X4 e 4X4 

reduzida com acionamento 

eletrônico, VSC (controle eletrônico 

de estabilidade) e A-TRC (controle 

eletrônico de tração) com bloqueio 

do diferencial. Pneus Radiais 

225/70 R17" Rodas Aço estampado 

Aço estampado 17" 
 

Cor: Branca.  

 

 

Ar - condicionado original de 

fábrica na cabine do motorista e no 

compartimento (carroceria) do 

paciente ou instalado em fornecedor 

homologado pela montadora; 

Veículo com pintura sólida na cor 

branca; dimensões aproximadas 

4,50 metros comprimento, 1,69 

metros de largura, 1,80 metros de 

altura; capacidade de carga mínima 

de 1.000 kg; Rodas aro 15” ou 16”; 

Portas dianteira, esquerda de acesso 

do Motorista e da direita do 

acompanhante; documentada 

e emplacada em nome da SMS de 

Novo Gama – GO.  

 

 

 

  

Veículo de Passeio – 7 

Lugares (Minivan) – 

GM – SPIN ou Similar.  

5 lugares + 2 extras (recliáveis) 

totalizando capacidade de até 7 

passageiros / 6 airbags / Alarme 

Anti-furto / Assistente de partida em 

aclive / Controle eletrônico de 

estabilidade e tração / Luzes 

indicadoras de direção laterais / 

Regulagem de altura dos faróis / 

Sistema de fixação de cadeiras para 

crianças - Painel de instrumentos 

 

4 

 

R$ 148.175,00 

 

Ref. Banco de 

Preços. 

 

R$ 592.700,00 

http://www.novogama.go.gov.br/
mailto:licitacaonovogama2124@gmail.com


 

Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 23 - www.novogama.go.gov.br – licitacaonovogama2124@gmail.com  

 
 

digital de 8" configurável / 

Parachoques pintados na cor do 

veículo / Conjunto roda de aço e 

pneu sobressalente aro 16" / Trava 

elétrica da tampa de combústivel / 

Ar condicionado / Chave tipo 

canivete dobrável / Coluna de 

direção com regulagem em altura / 

Limpador e lavador elétrico do vidro 

traseiro / Trava elétrica das portas 

com acionamento na chave / Vidro 

elétrico nas portas com acionamento 

por "um toque", anti esmagamento e 

abertura / Fechamento automático 

pela chave / Banco do motorista com 

regulagem de altura / Banco da 

segunda fileira bipartido e rebatível 

/ Banco da segunda fileira corrediço 

/ Encostos de cabeça laterais e 

central do banco da segunda fileira / 

Encosto de cabeça dos bancos 

dianteiros com ajuste de altura / 

Molduras de proteção lateral na cor 

preta / Antena no Teto / Espelhos 

retrovisores externos elétricos na cor 

do veículo / Rack de teto/ Volante 

com 3 raios, Câmera de ré digital / 

Controles de Rádio e do Celular no 

Volante / Midia com  com Tela LCD 

sensível ao toque de min. 11", 

integração com smartphones através 

do Android Auto e Apple CarPlay, 

Radio AM/FM, Função Audio 

Streaming / Conjunto de alto 

falantes - 4 unidades / Entrada USB 

dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada 

USB dupla para o banco traseiro 

(tipo A, apenas carregamento) / Luz 

de condução diurna em LED / Faróis 

dianteiros em LED / Lanterna em 

LED / Alerta de frenagem de 

emergência / Rodas de aço high-vent 

aro 15" com calotas esportivas em 

dois tons / Bancos de tecido 

diferenciado na cor Preto 0w/ Wi-Fi 

embarcado no veiculo para até 7 

dispositivos eletrônicos / 

Transmissão automática de seis 

velocidades com opção de troca 

manual de marchas "Active Select" / 

Controlador de velocidade de 

cruzeiro com comandos no volante / 

Dutos de ar para o banco traseiro no 

console central.  

 

http://www.novogama.go.gov.br/
mailto:licitacaonovogama2124@gmail.com


 

Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 23 - www.novogama.go.gov.br – licitacaonovogama2124@gmail.com  

 
 

 

Dados aproximados -Min: 

 

Potência Máxima Líquida 

Motor 1.8 L, Potência aprox.: 

111 cv (etanol) / 106 cv 

(gasolina) a 5.200 rpm 

 

Torque Máximo Líquido 

17,7 kgfm (etanol) / 16,8 kgfm 

(gasolina) a 2.600 rpm 

 

Transmissão: Automática de 6 

marchas. 

 

Direção Elétrica. 

 

Freios com Sistema ABS: 

Dianteiros - Disco ventilado 

Traseiros -Tambor 

 

Rodas de liga leve min. Aro 15 

ou superior, Pneus 195/65 – 

R15; 

 

Controle eletrônico de 

estabilidade e tração, Assistente 

de partida em rampa, Cintos de 

segurança de três pontos para 

todos os ocupantes, Apoios de 

cabeça para todos os ocupantes 

Sistema de alarme antifurto 

ISOFIX para fixação de cadeiras 

infantis 

 

Veículo deverá ser entregue 

emplaca em nome da SMS de 

Novo Gama – GO.  

 

 

 

 

 

 

 

Total R$ 2.014.700,00 (dois milhões, quatorze mil e setecentos reais) 

 

 

3.1.1. Outras informações: 
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A) DA ENTREGA: O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado em nome do 

Município de Novo Gama – GO, ou CNPJ da Secretaria Contratante, caso a mesma tenha Fundo 

Próprio. O prazo de entrega do veículo é de até 60 dias corridos. 

 

B) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA REVISÕES: A empresa deverá ter disponível rede de 

assistência técnica em localidade com distância não superior a 250 quilômetros do Município 

de Novo Gama – GO.  

 

C) DA GARANTIA: Garantia mínima de 24 meses a partir da entrega.  

 

D) Para o Lote 01 (Ambulância, deverá ser apresentado juntamente da proposta: Apresentar 

Comprovante de capacitação técnica (CCT) vigente conforme portaria 190/2009 - 

DENATRAN, em nome da empresa licitante e ainda: 

 

E) Apresentar Certidão vigente de adequação e legislação de trânsito (CAT) em nome da empresa 

licitante ou da empresa transformadora 

 

3.2 Avaliação do Custo: 

 

3.2.1. O levantamento de Preços foi realizado através de banco de preços públicos e tabela RENEM.   

 

4 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

4.1 O fornecimento será efetuado na totalidade dos itens, com prazo de entrega não superior a 60 

dias corridos, contado a partir do recebimento da NOTA DE EMPENHO OU DA SOLICITAÇÃO 

DA UNIDADE REQUISITANTE (OF).  

 

4.2. Os bens deverão ser entregues nos locais indicados na Ordem de Fornecimentos, ou seja, no 

Município de Novo Gama – GO.   

 

4.3 correrá por conta da contratada quaisquer despesas referentes a transporte até o destino (frete), 

carga, descarga, e quaisquer impostos ou taxas, emplacamento, e outros que incidirem sobre a 

comercialização do produto. 

 

4.4 – O licitante deverá realizar a entrega técnica nas dependências do Município.  

 

6 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os bens serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. 
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 03 (três 

dias). 

 

6.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

a especificação do termo de referências ou do contrato. 

6.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias o produto com avarias ou defeitos; 

 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.3. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário; 

 

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

8 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

 

9 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 

é aquela prevista na legislação vigente aplicável. 

 

9.2. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o 

licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

9.3. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 

163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

9.4. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

 
a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 

cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após 

o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial 

do objeto. 

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 
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e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos 

incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

10 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11 PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO 

  

11.1. A licitação será realizada por meio de sistema eletrônico de licitações a constar em edital, bem 

como o dia e hora marcada para abertura da sessão, envio de propostas e informações necessárias.   

 

12 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

12.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no país, que atendam a todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

pretendido. Será dada preferência à contratação da ME/EPP/MEI. 

 

12.2. Não poderão participar desta Licitação os interessados:  

 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  

d). Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
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n°746/2014 - TCU Plenário);  

f). Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

g) Pessoa física não empresária 

f) para o item n. 01 somente será permitida nesta Licitação, a participação de empresas que 

sejam revendedoras autorizadas (concessionárias) ou o próprio fabricante do veículo, conforme 

reza a Lei 6.729, de 08 de novembro de 1979, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.132 

de 26 de dezembro de 1990; 
 

 

13 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

13.1 A interessada deverá apresentar proposta contendo, ao menos, os seguintes quesitos: 

 

a) Descrição dos produtos; 

b) Catálogo do produto com todas as informações; 

c) Marca dos produtos cotados. 

d) Valor do produto ofertado; 

e) Conter a qualificação completa do fornecedor; 

f) Conter prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias; 

g) Especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente 

nacional em algarismos e por extenso, relativo ao item cotado já incluso todos os 

tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento do 

produto. Em caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o 

primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, 

prevalecerá o último; 

h) Declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de 
referência 
 

13.2. Os preços ofertados não poderão exceder o valor estimado constantes neste Edital e/ou planilha de preços. 

A proposta com valor acima do estimado será desclassificada. 

 

13.3. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, e desde que aceito pelo Agente de Contratações Pública. 

 

13.4. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta licitação, quer direta ou indiretamente. 

 

13.5 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital/Termo de 

Referência.  

 

13.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

 

14 DA HABILITAÇÃO 
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14.1 A licitante interessada deverá apresentar os seguintes documentos para habilitação, sem prejuízo dos 

demais a serem exigidos no edital, em conformidade com o art. 68 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

 

I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

VII – Atestado de qualificação técnica pertinente ao objeto da contratação; 

VIII – Contrato social ou instrumento hábil devidamente registrado na respectiva junta 

comercial. 

 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico, como SICAF, por exemplo. 

 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação nesta Licitação.  

 

15.2 Poderá a Prefeitura Municipal de Novo Gama - GO revogar o presente Edital, no todo em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo superveniente, devidamente justificado, ou 

anular, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
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15.3 A revogação/anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 

 

15.1. No presente certame será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, microempreendedor individual – MEI. 

 

16.  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPPS/MEI 

 

16.2 O tratamento favorecido de que trata este item visa promover o desenvolvimento econômico e 

social das pequenas empresas, de acordo com a determinação da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

17.  DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

17.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

17.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

17.3 ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO: 

17.3.1 A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade 

de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços 

comprove a vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

17.3.2.  A administração durante a vigência da ata de registro de preços poderá conceder adesão 

a ata de registro de preços, a órgãos não participantes da Ata, observando o limite do § 5º do 

art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

17.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na ata de registro de preços conforme definido no § 4º do art. 86 da Lei Federal n. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

17.3.4.  Justifica-se a permissão para adesão a Ata originária do Sistema de Registro de Preços por 

restar demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação a licitações que não adotam 

esse procedimento. Tais como: a redução dos gastos e simplificação administrativa, em 

razão da supressão de vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; a 

rapidez da contratação e a otimização dos gastos, relativamente à gestão dos recursos 

financeiros; a definição de quantidades e qualidades a serem contratadas; e a possibilidade de 

aquisição de bens para diferentes órgãos ou entidades. 
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17.3.5. O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de registro de preços 

será responsável por todas as informações lançadas no sistema compras.gov.br, referentes ao 

encaminhamento da adesão. 

17.3.6. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado data de apresentação 

das propostas.  

Novo Gama – GO, 09 de janeiro de 2026. 

 

Marília Anunciada da Silva Chissolucombe 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 006/2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   
 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para 

a contratação de solução que atenderá à necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Gama e Secretaria 

Municipal de Saúde para a amplicação e substituição da frota de veículos, conforme Termo de Refrência a ser 

elaborado após a conclusão deste estudo.  

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

suprir a carência veículos novos, duráveis e seguros, visando assim atender as demandas crescentes no 

Município, em observância às normas vigentes e aos princípios que          regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

1.1. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público. (Art. 6°, XX, art. 18, I, § 1°, 2°, 3°, art. 72, I, Lei 14.133/2021); 

 

1.1.2. A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade e a conveniência 

administrativa para a aquisição de ambulâncias 4x4 de simples remoção e de veículos de 7 (sete) 

lugares destinados ao transporte de pacientes, visando atender às demandas da Prefeitura 

Municipal de Novo Gama, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O Município de 

Novo Gama possui características territoriais que incluem áreas urbanas e rurais, com vias 

pavimentadas e não pavimentadas, o que torna indispensável a utilização de veículos com maior 

capacidade de tração e desempenho, especialmente em situações adversas, como períodos 

chuvosos, estradas vicinais e locais de difícil acesso. Nesse contexto, a aquisição de ambulâncias 

com tração 4x4 mostra-se essencial para garantir a continuidade e a eficiência dos atendimentos 

de urgência e emergência, assegurando o deslocamento seguro de pacientes e equipes de saúde, 

independentemente das condições da via. As ambulâncias de simples remoção são fundamentais 

para o transporte adequado de pacientes que necessitam de acompanhamento básico, remoções 

inter-hospitalares, transferências para exames, consultas especializadas e atendimentos 

regulados, contribuindo para a humanização do atendimento e a preservação da integridade física 

dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. De igual modo, a aquisição de veículos de 7 

lugares destinados ao transporte de pacientes justifica-se pela crescente demanda por 

deslocamentos programados, tais como viagens para tratamentos fora do domicílio (TFD), 

consultas especializadas, exames de média e alta complexidade e retornos médicos. Esses 

veículos proporcionam maior conforto, segurança e capacidade de transporte coletivo, 

otimizando recursos públicos e reduzindo custos operacionais com múltiplos deslocamentos. 

Ressalta-se que a renovação e ampliação da frota da Secretaria Municipal de Saúde contribuem 

significativamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, reduzindo 

riscos de falhas mecânicas, atrasos nos atendimentos e interrupções nos serviços essenciais. 

Ademais, veículos novos apresentam maior confiabilidade, menor custo de manutenção e 

atendimento às normas sanitárias e de segurança vigentes. Diante do exposto, resta plenamente 

justificada a aquisição das ambulâncias 4x4 de simples remoção e dos veículos de 7 lugares para 
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transporte de pacientes, por se tratar de medida necessária, oportuna e alinhada ao interesse 

público, garantindo a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde ofertados à 

população do Município de Novo Gama, em consonância com os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e supremacia do interesse público. 

 

1.2.DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços é a melhor forma de realizar o certame, uma 

vez que não obriga ou vincula o gasto, podendo a administração adquirir os produtos sempre que 

necessitar e na quantidade que necessitar, não vinculando a execução total dos valores, trazendo 

maior vantagem econômica para administração. 
 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

2.1. Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 

critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 6°, XXI, “d”). 

 

2.2. A contratação terá como requisitos exigências básicas e simples, podendo qualquer empresa do ramo 

participar da possível licitação a qual resultara a contratação, devendo apenas responsabilizar-se a empresa 

pela apresentação de documentos que comprovem a capacidade técnica e operacional para forncedimento dos 

bens a ser adquiridos.   

 

2.3. Os demais requisitos serão elementos no Termo de Referência a ser eleborado, tais como descrição dos 

veículos, meios de fiscalização e execução do objeto/contrato, entre outros.  

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

3.1.  Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 

podendo, entre outras opções: (art. 23, Lei 14.133): O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto e entrega dos bens.  

 

a) ser utilizada a cotação de mercado com fornecedores cadastrados nesta adminsitratição, bem 

como pesquisa de Preços no Portal Nacional de Compras Públicas e banco de preços e tabela 

RENEM (SUS). 
 

3.2. DAS SOLUÇÕES EXISTENTES: Existem duas soluções para o problema, entretanto a mais víável é 

somente uma, isto, considerando as condições atuais da administrção bem como o fluxo de caixa, entrada de 

emendas parlamentares e peculiaridades da futura aquisição em relação a sua atividade fim.  

 

3.3.  A primeira solução seria a locação dos veículos, que apesar de ter comprovado inúmeras vantagens, tais 

como facilidade com custos de manutenção e outras despesas, não tem aplicação para presente contratação, 

uma vez que o objeto fim é  aquisição, a qual poderá ser realizada através de emenda parlamentares, onde o 

plano de trabalho não trás previsão a execução com locação.  

 

3.4.  A segunda solução e a que atende as necessidades e aplicabilidade da contratação é a aquisição por 

meio do Sistema de Registro de Preços,  o qual trará gastos para administração somente de acordo com o 
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fluxo de caixa e a capacidade financeira. Cumpre destacar que a aplicação de emendas visa a incorporação 

de bens a administração, assim, o objeto da presente contratação não deve ser confundido com a locação de 

veículos, uma vez que faz jus a despesa corrente e não extraordinária, divergindo da finalidade das emendas. 

Desta forma, para a presente constatação fica definida a solução de aquisição por meio de Registro de Preços.  

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1: A segunda solucução é a  correta, uma vez que, a presente contratação segue os moldes utilizados em 

outras instituições públicas e atende as necessidades da adminstração de acordo com a demanda e capacidade 

financeira, não gerando assim a vinculação de gastos obrigatórios.  

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

5.1. A estimativa de quantidadees foi realizada observando as possíveis necessidades de da secretaria, ficando 

estipulada a quantidade 06 veiculos, devendo ser considerada a capacidade financeira e necessidade de cada 

uma delas.  

 
N. DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

DETALHAMENTO QTD UNIT. TOTAL 

 

01 

 

Ambulância Tipo A - 

Simples Remoção Tipo 

pick-up 4x4. 

 

 

 

Veículo tipo pick-up cabine simples, 

c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os 

ocupantes da cabine, Freio c/ 

(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo 

do ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ ambulância de 

SIMPLES REMOÇÃO, 

implementado c/ baú de alumínio 

adaptado c/ portas traseiras. C/ 

capacidade mín de carga 1.000 kg 

todos os equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; Snorkel p/ captação do 

ar de admissão do motor e 

diferencial; Capacidade volumétrica 

não inferior a 5,5 metros cúbicos no 

total.Sist. Elétrico: Original do 

veículo, c/ montagem de bateria 

adicional mín 100A.Independente 

da potência necessária do alternador, 

não serão admitidos alternadores 

menores que 120 A.Inversor de 

corrente contínua (12V) p/ alternada 

(110V) c/ capacidade mín de 

1.000W de potência máx contínua, 

c/ onda senoidal pura.Painel elétrico 

interno mín de uma régua integrada 

c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 

tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 

12 V (potência máx de 120 W), 

interruptores c/ teclas do tipo 

iluminadas; Iluminação natural e 

 

4 

 

R$ 355.500,00 

 

Ref. Tabela 

RENEM 

 

R$ 1.422.000,00 
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artificial.Sinalizador Frontal 

Secundário:barra linear frontal o 

veículo semi embutido no defletor 

frontal, 02 sinalizadores a LEDs em 

cada lado da carenagem frontal da 

ambulância na cor vermelha c/ 

tensão de trabalho de 12 Vcc e 

consumo nominal máx de 1,0A por 

sinalizador.02 Sinalizadores na 

parte traseira na cor vermelha, c/ 

frequência mín de 90 flashes por 

minuto, operando mesmo c/ as 

portas traseiras abertas e permitindo 

a visualização da sinalização de 

emergência no trânsito, quando 

acionado, c/ lente injetada de 

policarbonato, resistente a impactos 

e descolorização c/ tratamento 

UV.Fornece laudo que comprove o 

atendimento às normas SAE J575 e 

SAE J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e 

traseiros.Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 

W RMS @13,8 Vcc, mín de 03 tons 

distintos, sistema de megafone c/ 

ajuste de ganho e pressão sonora a 

01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; 

Fornece laudo que comprove o 

atendimento à norma SAE J1849 

(Society of Automotive Engineers), 

no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes 

eletrônicas c/ um único autofalante; 

Sist. fixo de Oxigênio.Ventilação do 

veículo proporcionada por janelas e 

ar condicionado.Compartimento do 

motorista c/ o sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado 

pela fábrica p/ ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e 

desembaçador.P/ o compartimento 

do paciente original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica 

um sist. de Ar Condicionado e 

ventilação conforme o Preço 

Sugerido 

 

Configurações Permitidas e da NBR 

14.561.Capacidade térmica do sist. 

de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no mín 

30.000 BTUs.Cadeira do médico 
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retrátil ao lado da cabeceira da 

maca.No salão de atendimento, 

paralelamente à maca, um banco 

lateral escamoteável, tipo baú.Maca 

retrátil ou bi-articulada, 

confeccionada em duralumínio; c/ 

no mín 1.800 mm de comprimento, 

c/ sist. de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e 

colchonete.Apresentar Autorização 

de Funcionamento de Empresa 

(AFE) do Fabricante, bem como, 

Registro ou Cadastramento dos 

Produtos na ANVISA; Garantia de 

24 meses.Ensaio atendendo à norma 

ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório 

credenciado. Design Interno: 

Dimensiona o espaço interno da 

ambulância, visando posicionar, de 

forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a 

serem utilizados no atendimento às 

vítimas.Pega-mão ou balaústre 

vertical, junto a porta traseira direita, 

p/ auxiliar no embarque, c/ 

acabamento na cor amarela.Armário 

lado esquerdo da viatura tipo 

bancada p/ acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de 

equipamentos e medicamentos; 

Fornecimento de vinil adesivo p/ 

grafismo do veículo, composto por 

(cruz da vida e SUS) e palavra 

(ambulância) no capô, laterais e 

vidros traseiros] 

 

Outros detalhes: 

 

carroceria em aço e monobloco 

original de fabrica adaptado para 

ambulância simples remoção; 0 km 

ano/modelo do ano corrente (2025) 

ou posterior; motor na parte 

dianteira;  

 

Motor Diesel 2.8L, 16V. Potência 

Máxima Líquida 204 / 3.400 Torque 

(Kgf.m/rpm) 42,8 / 3.400 

Válvulas, total 16 Transmissão – 

Tipo Manual de 6 velocidades 

Freios – Dianteiro Discos ventilados 

com ABS e EBD (distribuição 

eletrônica de força de frenagem). 

Freios - Traseiro 
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Tambor com ABS e EBD. 

Tração – Tipo 4X2, 4X4 e 4X4 

reduzida com acionamento 

eletrônico, VSC (controle eletrônico 

de estabilidade) e A-TRC (controle 

eletrônico de tração) com bloqueio 

do diferencial. Pneus Radiais 

225/70 R17" Rodas Aço estampado 

Aço estampado 17" 
 

Cor: Branca.  

 

 

Ar - condicionado original de 

fábrica na cabine do motorista e no 

compartimento (carroceria) do 

paciente ou instalado em fornecedor 

homologado pela montadora; 

Veículo com pintura sólida na cor 

branca; dimensões aproximadas 

4,50 metros comprimento, 1,69 

metros de largura, 1,80 metros de 

altura; capacidade de carga mínima 

de 1.000 kg; Rodas aro 15” ou 16”; 

Portas dianteira, esquerda de acesso 

do Motorista e da direita do 

acompanhante; documentada 

e emplacada em nome da SMS de 

Novo Gama – GO.  

 

 

 

  

Veículo de Passeio – 7 

Lugares (Minivan) – 

GM – SPIN ou Similar.  

5 lugares + 2 extras (recliáveis) 

totalizando capacidade de até 7 

passageiros / 6 airbags / Alarme 

Anti-furto / Assistente de partida em 

aclive / Controle eletrônico de 

estabilidade e tração / Luzes 

indicadoras de direção laterais / 

Regulagem de altura dos faróis / 

Sistema de fixação de cadeiras para 

crianças - Painel de instrumentos 

digital de 8" configurável / 

Parachoques pintados na cor do 

veículo / Conjunto roda de aço e 

pneu sobressalente aro 16" / Trava 

elétrica da tampa de combústivel / 

Ar condicionado / Chave tipo 

canivete dobrável / Coluna de 

direção com regulagem em altura / 

Limpador e lavador elétrico do vidro 

traseiro / Trava elétrica das portas 

com acionamento na chave / Vidro 

elétrico nas portas com acionamento 

por "um toque", anti esmagamento e 

 

4 

 

R$ 148.175,00 

 

Ref. Banco de 

Preços. 

 

R$ 592.700,00 
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abertura / Fechamento automático 

pela chave / Banco do motorista com 

regulagem de altura / Banco da 

segunda fileira bipartido e rebatível 

/ Banco da segunda fileira corrediço 

/ Encostos de cabeça laterais e 

central do banco da segunda fileira / 

Encosto de cabeça dos bancos 

dianteiros com ajuste de altura / 

Molduras de proteção lateral na cor 

preta / Antena no Teto / Espelhos 

retrovisores externos elétricos na cor 

do veículo / Rack de teto/ Volante 

com 3 raios, Câmera de ré digital / 

Controles de Rádio e do Celular no 

Volante / Midia com  com Tela LCD 

sensível ao toque de min. 11", 

integração com smartphones através 

do Android Auto e Apple CarPlay, 

Radio AM/FM, Função Audio 

Streaming / Conjunto de alto 

falantes - 4 unidades / Entrada USB 

dupla (tipo A e Tipo C) / Entrada 

USB dupla para o banco traseiro 

(tipo A, apenas carregamento) / Luz 

de condução diurna em LED / Faróis 

dianteiros em LED / Lanterna em 

LED / Alerta de frenagem de 

emergência / Rodas de aço high-vent 

aro 15" com calotas esportivas em 

dois tons / Bancos de tecido 

diferenciado na cor Preto 0w/ Wi-Fi 

embarcado no veiculo para até 7 

dispositivos eletrônicos / 

Transmissão automática de seis 

velocidades com opção de troca 

manual de marchas "Active Select" / 

Controlador de velocidade de 

cruzeiro com comandos no volante / 

Dutos de ar para o banco traseiro no 

console central.  

 

 

Dados aproximados -Min: 

 

Potência Máxima Líquida 

Motor 1.8 L, Potência aprox.: 

111 cv (etanol) / 106 cv 

(gasolina) a 5.200 rpm 

 

Torque Máximo Líquido 

17,7 kgfm (etanol) / 16,8 kgfm 

(gasolina) a 2.600 rpm 
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Transmissão: Automática de 6 

marchas. 

 

Direção Elétrica. 

 

Freios com Sistema ABS: 

Dianteiros - Disco ventilado 

Traseiros -Tambor 

 

Rodas de liga leve min. Aro 15 

ou superior, Pneus 195/65 – 

R15; 

 

Controle eletrônico de 

estabilidade e tração, Assistente 

de partida em rampa, Cintos de 

segurança de três pontos para 

todos os ocupantes, Apoios de 

cabeça para todos os ocupantes 

Sistema de alarme antifurto 

ISOFIX para fixação de cadeiras 

infantis 

 

Veículo deverá ser entregue 

emplaca em nome da SMS de 

Novo Gama – GO.  

 

 

 

 

 

 

 

Total R$ 2.014.700,00 (dois milhões, quatorze mil e setecentos reais) 

 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1.  A estimativa dos valores da contratação foram realizados mediante pesquisa pública de preços, pesquisa 

na tabela RENEM, e cotações no banco de preços.  conforme planilhas constantes no processo administrativo 

em epígrafe.  

 

6.2. Valor Estimado da Contratação: R$ 2.014.700,00 (dois milhões, quatorze mil e setecentos reais). 
 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

7.1. O Parcelamento aumenta o número de participantes, trazendo maiores chances de melhores preços.  

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1. A presente contratação não irá gerar a necessidade de contratação correlatas ou interdependentes.  
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9 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

9.1. Esta contratação está alinhada com o PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.  

 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

10.1. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, fiscalização e 

gestão contratual a serem detalhadas no Termo de Referência.  

 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

11.1. A contratação não trará impactos ambientais significativos.  

 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. A contratação é necessária visto a necessidade de aplicação das emendas parlmentares, bem como a 

extrema necessidade de renovação da frota municipal, a qual necessita de novos veículos para o conforto e 

segurança dos usuários. Diante do todo exposto, concluímos pela viabilidade da possível contratação. 

 

13– DA PADRONIZAÇAO E ESCOLHA DE MARCA: 

 

13.1. Conforme TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

14- FONTE DE RECURSOS: 

 

14.1 Conforme Certidões Contábeis.  

 

15- ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

15.1. Integrantes deste de Registro e Preço 

 

2. Secretaria Municipal de Saúde (FMS) 

 

Diligências Finais:  

 

Sem mais, encaminho presente para confecção do Termo de Referência e avalição do Senhor Prefeito: Carlos 

Alves dos Santos.  

 

 

Novo Gama – GO, 09 de janeiro de 2026. 

 

Marília Anunciada da Silva Chissolucombe 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 006/2025 
. 
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MAPA DE GESTÃO DE RISCOS 

 

Nº Risco Identificado Fase Causa Provável Probabilidade Impacto 

1 
Especificação técnica 

inadequada 
Planejamento 

Definição imprecisa do 

objeto 
Média Alto 

2 

Aquisição de veículos 

incompatíveis com vias 

rurais 

Planejamento 
Falta de análise das 

condições geográficas 
Baixa Alto 

3 
Licitação deserta ou 

fracassada 

Seleção do 

fornecedor 

Exigências excessivas 

ou preço incompatível 
Média Médio 

4 
Atraso na entrega dos 

veículos 

Execução 

contratual 

Problemas logísticos 

ou de fabricação 
Média Alto 

5 

Fornecimento de 

veículos em desacordo 

com o edital 

Execução 

contratual 

Descumprimento 

contratual 
Baixa Alto 

6 
Falhas mecânicas 

precoces 

Execução 

contratual 

Baixa qualidade ou uso 

inadequado 
Baixa Médio 

7 
Elevação de custos de 

manutenção 

Pós-

contratação 

Uso intensivo ou falta 

de garantia adequada 
Média Médio 

8 

Descontinuidade do 

serviço de transporte de 

pacientes 

Operacional 
Frota insuficiente ou 

indisponível 
Baixa Alto 

 

MEDIDAS DE MITIGAÇÃO DE RISCOS 

 

 

Risco Estratégia de Mitigação Responsável 

Especificação 

inadequada 

Elaboração de Termo de Referência detalhado, com 

requisitos técnicos mínimos, normas do Ministério da Saúde 

e do CONTRAN 

Setor Técnico / 

Saúde 

Veículos 

incompatíveis 

Exigência de tração 4x4 para ambulâncias e análise prévia 

das condições locais 

Secretaria de 

Saúde 

Licitação deserta Pesquisa de preços ampla e critérios proporcionais 
Comissão de 

Licitação 

Atraso na entrega 
Previsão de prazo contratual claro e aplicação de 

penalidades 
Fiscal do Contrato 

Veículos fora do 

padrão 
Recebimento provisório e definitivo com checklist técnico 

Comissão de 

Recebimento 

Falhas mecânicas 
Exigência de garantia mínima de fábrica e assistência 

técnica autorizada 
Fiscal do Contrato 

Custos elevados de 

manutenção 
Contratação de veículos novos e padronizados 

Secretaria de 

Saúde 

Interrupção do Planejamento da frota e cronograma de substituição Gestão da Saúde 
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Risco Estratégia de Mitigação Responsável 

serviço 

 

 

Conclusão : Conclui-se que os riscos identificados são administráveis e mitigáveis, desde que observadas as 

medidas de planejamento, fiscalização e controle previstas neste Mapa de Gestão de Riscos. A aquisição do 

objeto mostra-se viável e necessária, atendendo ao interesse público e garantindo a continuidade, eficiência e 

segurança dos serviços de saúde prestados à população do Município de Novo Gama, em conformidade com 

a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

 

Novo Gama – GO, 09 de janeiro de 2026. 

 

Marília Anunciada da Silva Chissolucombe 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Nº 006/2025 
. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

ANEXO II 

 
CARTA PROPOSTA 

 

Ao Senhor Pregoeiro  Prefeitura Municipal de NOVO GAMA – GO  

Endereço: Área Especial nº 1000 – Centro de Novo Gama – GO 
 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026. 

Prezado(a) Senhor(a), 

      (nome    da    empresa)     ,   CNPJ/MF   n.º , sediada (endereço 

completo) , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a execução do 

objeto, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já 

inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 

incidentes. 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, 

contendo quantitativos, especificação dos produtos, valores e local de entrega). 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

TOTA
L 

R$ 

0,00 

 
VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA R$ 0,00 (******************************) 

Comprometemo-nos a entregar os veículos nas especificações, no prazo e condições previstos 

no Edital. 

Esta proposta tem validade de ..... (    90 ) NOVENTA dias, a contar de sua apresentação. 

 

Localidade, de de    
 

 
   (assinatura)   

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidur
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

ANEXO III 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

Ao Senhor Pregoeiro  da Prefeitura Municipal de NOVO GAMA – GO  

Endereço: Área Especial nº 1000 – Centro de Novo Gama – GO 
 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026. 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede 

na .........................................................................................,

 C.N.P.J. n.º 

.........................................., através de seu representante legal Sr. (a) 

..................................................................., cargo ......................................... , 

CREDENCIA  o  (a)  Sr.  (a)  ....................................................................,  portador  

(a)  do 

R.G. n.º ............................................... e C.P.F. n.º 

..............................................................., para representá-la perante a Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de NOVO GAMA, na sessão pública do Pregão Eletrônico 

supra citado, outorgando-lhe plenos poderes para formular lances e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

Localidade, de de    
 

 
  ( assinatura )   

CARGO 

R.G. n.º 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o representante 

comprovar poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto Social.

http://www.novogama.go.gov.br/
mailto:licitacaonovogama2124@gmail.com


 

Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 23 - www.novogama.go.gov.br – licitacaonovogama2124@gmail.com  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA  DE 

HABILITAÇÃO 

 

 
Ao Senhor Pregoeiro  da Prefeitura Municipal de NOVO GAMA – GO  

Endereço: Área Especial nº 1000 – Centro de Novo Gama – GO 
 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº , sediada 

      (endereço  completo)       , DECLARA  junto ao  Pregoeiro, que  cumprimos  plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o com as exgiências editalícias e a Lei Federal 14.133/2021. 

Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 

habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste 

edital e seus anexos aos Declarantes. 

A (o) empresa/licitante declara ainda: 

 
a. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
b. Que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 
c. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

d. Que não está impedida de participar de licitação, e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão contratante; 

e. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

f. Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações relacionadas à execução do objeto 

da licitação; 
g. Que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1° e no inciso III do art. 5° da CF/88; 

h. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; 
i. Cumpre a reserva de cargos para aprendiz; 

 

 
Localidade, de de    

 

 
  ( assinatura )   

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 

investidura.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

A    empresa     devidamente   cadastrada   sob   o    CNPJ    de n°

  com         sede         na         Rua:  , 

Bairro:   ,    Cidade:  , 

UF: , vem, por intermédio de seu representante legal, portador da Carteira de 

Identidade n°    , órgão expedidor , inscrito no 

CPF  sob  o  n°       DECLARA,     sob     as     penas     da     Lei,     

que     é     inscrita     como 

  (MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE),  

que 

cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses elencadas no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apta 

a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 

superveniente impeditivo no presente certame. 

 

 

 

 

 
Local e data 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

 

ANEXO VI 

 

 

O Município de Novo Gama – GO,  através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________, CNPJ n° 

____________, representada pelo/a senhor/a ________, designado/a pelo Decreto nº ......, de ..... de ...... de 

20..., inscrito no CPF n° .........., doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 

_____2024, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021, e suas alterações, e regulamentação interna, segundo as cláusulas e condições seguintes. 

 

1 ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  

 

1.1 A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a______________________________________________em conformidade com o edital de Pregão Eletrônico 

nº _____2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 

 

3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente ao 

fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 

descrito resumidamente: 

 

FORNECEDOR: 

 

Tabelas de Produtos: 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 

cumpridos: 

 

3.2.1 Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 

condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 
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3.2.2 Proposta (s) comercial (is) do (s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s); 

 

3.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico. 

 

4 VALIDADE DA ATA 

4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado para até 

24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade 

dos preços. 

4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos 

autos de gestão da ARP. 

4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do Município para que 

surta os efeitos esperados.   

5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou 

por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 

procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do 

TCU. 

5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados 

envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 06/2014 - SLTI/MP, a 

ser formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e publicado no Sítio Oficial 

do Município. 

5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde 

que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis 

com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

6 VÍNCULOS DA ARP 

6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das 

obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento 

ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no edital e termo de referência. 

7 ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1 A adesão por outros Município ou orgãos não participantes deverá obedecer ao disposto do Art. 84 § 4º, 

conforme: As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  
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7.2. Será permitida a adesão a presente ARP por outros municípios não participantes, conforme alteração trazida 

pela Lei Federal nº 14.770/2023, seu artigo 1º, § 3º, incisos I e II.  

8 ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal do presente ARP, inclusive com 

registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de 

todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional 

interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a (ao):  

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;  

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 

ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, 

observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;  

III. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade 

aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários 

e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão, quando for o caso; 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU;  

V. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses 

casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;  

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, 

unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como 

eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das 

obrigações assumidas na presente ARP.  

9 ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1 Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:  

I. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de 

utilizá-la de forma correta;  

II. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 

cancelamento;  

III. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações 

acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou 

participação no certame;  

IV. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  
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V. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:  

I. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato 

(se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;  

II. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) de 

adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que 

tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e os participantes (quando for o caso); 

III. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no 

Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 

proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 

dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa 

que resulte em igual ou superior resultado à contratante;  

IV. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 3 desta ARP, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR;  

V. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s). 

VI. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

VII. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação 

do procedimento licitatório;  

VIII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;  

IX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  

X. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, 

todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, 

serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de 

extrato, no Sítio Oficial do Município de Águas Lindas de Goiás.  

11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, 

no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet www.novogama.g.gov.br inclusive com a íntegra da 

ARP e alterações posteriores. 

12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 
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anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da 

assinatura da ARP.  

12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO 

do objeto registrado.  

12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 

inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  

12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer 

sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como 

os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.  

12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 

deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  

12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP. 

13 CADASTRO RESERVA 

13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 

RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 

havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 

GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  

13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO.  

13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 

cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  

13.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 

presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.  

13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata. 

14   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 

14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às 

sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem prejuízo de outras previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.  

14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto 

de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do presente 

registro de preços.  

14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 

contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 
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15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 12 desta 

ARP, Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.  

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 

vist a fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.  

15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada 

a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:  

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;  

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo 

por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;  

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;  

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 DIAS;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se tiver sido apenada 

com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado 

pelas partes interessadas.  

15.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro.  

15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP não poderá ser 

aceita em prejuízo ao interesse público.  

15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

16 CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 
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de Preços, para fins do item 13 desta ARP. 

16.3. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com 

a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do Sistema de 

Registro de Preços. 

16.4. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Secretaria Municipal de_________. 

16.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data  

Assinatura. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  001/2026 

   

ANEXO VII   

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO N°. ___/2026 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVO GAMA-GO E 

A EMPRESA_______________CONFORME ABAIXO: 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO GAMA, ESTADO DE GOIÁS, através do 

___________________________pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 

o n°. 10.936.853/0001-93, neste ato representado pelo o __________________, 

_____________________conforme Decreto Municipal n°. ____ de _____, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. _________, sediada na ____________, neste ato representado por seu sócio 

administrador ____________, adiante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento 

de contrato, de conformidade com o contido no Processo Administrativo n°._________, Ata de Registro de 

Preços n°. __________/2026 e Parecer Jurídico n°._________, com fundamento no __________da Lei Federal 

14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação ___________________________. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QNT VL. UNT VL. 

TOTAL 

   U    

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos oriundos da/de receita 

própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do objeto deste instrumento, 

através/por meio da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

N. ___________________________- Fonte n______. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

 

Pela execução do objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

descrito na planilha/tabela inserida cláusula primeira deste instrumento. 
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Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor deste contrato estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

seguro, todos os materiais a serem utilizados para tal, e/dentre outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto desta contratação. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 

neste Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, sempre precedido da indispensável justificativa técnica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência de _____________ meses, com início a partir de sua assinatura pelas partes 

interessadas. 

 

Parágrafo Primeiro – O contrato poderá, por acordos das partes, ser prorrogado, desde que seja de 

interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para Administração, conforme faculta o do art. 106 da Lei n 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor total do/deste contrato é/será de R$  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

 

O pagamento será efetuado/realizado através/mediante emissão de referida nota fiscal, obedecendo-

se as seguintes condições: 

 

a) O pagamento será efetuado em até ________ dias úteis, contados a partir do devido ateste do/pelo 

setor competente da Contratante, das/nas respectivas notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, dos serviços 

efetivamente executados/prestados no período, tudo em conformidade com os procedimentos normais de 

pagamento do Governo Municipal de Novo Gama-GO. 

 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e 

seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

c) Pela efetiva aquisição a contratada receberá o valor de R$  

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do 

CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a União, Estado e Munícipio; 

b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

c) Certidão negativa de débito com o INSS; 

d) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 
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Parágrafo Terceiro – Poderá o CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

 

a) Incoerência na execução do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

                                                                                                                                                                               

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

 

Constituem sanções aplicáveis além das previtas no Artigo 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

as seguintes: 

 

a) 0,5% (meio por cento) por dia, até o décimo dia de atraso na entrega dos produtos;  

 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 

com a consequente rescisão contratual por inadimplemento contratual; 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de solicitação de rescisão do 

contrato sem justificativa aceita pela Contratante; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até (06) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

Parágrafo Primeiro – O recolhimento das multas referidas nos subitens acima deverão ser feitos, 

através de guia própria, a Prefeitura de Novo Gama, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data em que fora 

aplicada a multa, sob pena de cobrança judicial. 

Parágrafo Segundo – As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da 

CONTRATADA existente no Governo Municipal de Novo Gama-GO, em favor desta última. Na inexistência 

de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos, condições, meios e 

na forma em que o CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial. 

Parágrafo Terceiro - O atraso injustificado no pagamento das notas fiscais/fatura sujeitará o 

CONTRATANTE em atualização monetária pelo índice IGP-M (FGV) mais juros de mora desde já fixados em 

1% ao mês. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos lucros 

cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 

 

Parágrafo Primeiro – À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir ou revogar este 

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA direito 

a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
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a) Falência, “Recuperação Judicial” ou dissolução da CONTRATADA; 

 

b) O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, por parte da 

CONTRATADA; 

c) Subcontratação, cessão ou transferência do presente Contrato; 

 

d) Atraso sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, superior a 30 (trinta) dias corridos, nos 

prazos estabelecidos para execução do objeto; 

 

e) O não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à CONTRATADA; 

 

f) Descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações dadas pela fiscalização do 

CONTRATANTE; 

 

g). Qualquer garantia, caução ou utilização deste Contrato para qualquer operação financeira, sem 

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

 

h) Entre outros, conforme previsto no art. 137 e 138 da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e suas 

modificações. 

 

Parágrafo Segundo – A Prefeitura Municipal de Novo Gama-GO/ Secretaria Municipal de 

_____poderá também rescindir este Contrato, independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo 

primeiro desta cláusula, por sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) 

dias de antecedência, desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 

  

Parágrafo Terceiro – Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste Contrato ficará sujeita à 

multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 

CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão 

avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o serviço executado, podendo a 

CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as 

respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para 

transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS, por prazo até de 05 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já 

designado o Secretário Municipal de Governo do Município de Novo Gama-GO, e/ou quem este indicar, para 

fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, na forma do que dispõe o Art. 115 e ss, da Lei Federal n. 

14.133/2021, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dará 

ciência a Administração. 

 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a 

qualidade e aceitabilidade na execução do objeto, quanto ao serviço prestado. 

 

Parágrafo segundo – Fica concordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a 

CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 
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acompanhamento e controle quanto à execução do objeto contratual. 

 

Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada/prestadora de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

ou má prestação de/dos serviços e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 

Município/Prefeitura de Novo Gama, de seus fundos municipais, secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 115 e ss da Lei n. 14.133/2021. 

 

Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento. 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do contrato. 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos/prestados 

com as especificações constantes do Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta para fins de aceitação 

e recebimento dos serviços objeto deste contrato;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

f) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes a presente contratação, caso 

necessário; 

g) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n. 14.133/2021 e do presente instrumento, inclusive 

no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato. 

h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos da CONTRATADA. 

i) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 138 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

É obrigação da CONTRATADA a execução do objeto deste contrato, obedecendo todas às 

especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modos, características, meios e instruções 

fornecidas pela CONTRATANTE e condições gerais específicas Termo de Referência, deste Instrumento e da 
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Proposta da CONTRATADA, bem como: 

 

a) Entregar os serviços conforme o objeto deste contrato, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal de Novo Gama, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento 
e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na/para a dispensa de licitação e/ou para contratação; 

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

d) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, entrega, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por relativo à execução do objeto deste contrato. 

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE. 

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judicias que lhe 
venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de Licitação, Termo de Referência, neste Instrumento Contratual, bem como os constantes 

na/da legislação pertinente. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 

encargos decorrentes do serviço, ou outros encargos semelhantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, 

sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 

 

Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou 

encargos legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste 

Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE deverá ser efetuado/se dar através/por meio do Protocolo Geral desta, não se considerando 

nenhuma outra forma como prova de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da 

cidade de Novo Gama - GO terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste Contrato, 

constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 03 (três) 

vias de igual teor e forma e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Novo Gama – GO_______/2026. 

 

 

 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1) .................................................................................. CPF ..................................................... 

2) .................................................................................. CPF ..................................................... 

Valide a assinatura deste documento em https://novogama.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 3abde5
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